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VII - apoiar os atletas e técnicos por meio de incentivos
oficiais;

VIII - promover as relações institucionais com os integrantes
do Sistema Nacional do Desporto;

IX - promover estudos e análises sobre pleitos de aquisição
de equipamentos e materiais esportivos total ou parcialmente isentos
de tributação; e

X - desenvolver estudos sobre pleitos, programas, projetos e
ações.

Art. 23. Ao Departamento de Excelência Esportiva e Pro-
moção de Eventos compete:

I - coordenar as ações dos Centros de Excelência Esportiva
para a elaboração de estudos, com vistas ao desenvolvimento do
esporte de alto rendimento;

II - apoiar a realização de eventos e competições destinados
ao aprimoramento dos atletas e para-atletas de alto rendimento;

III - coordenar e acompanhar as atividades de controle e
fiscalização dos convênios firmados pelo Departamento;

IV - apoiar atletas e técnicos por meio de incentivos oficiais
ou de patrocinadores;

V - promover as relações institucionais com os integrantes do
Sistema Nacional do Desporto; e

VI - desenvolver estudos sobre pleitos, programas, projetos e
ações.

Seção III
Do Órgão Colegiado

Art. 24. Ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, instituído
pela Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, cabe exercer as compe-
tências definidas em ato específico do Ministro de Estado do Esporte.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 25. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas, afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos Secretários e demais Dirigentes

Art. 26. Aos Secretários, ao Chefe de Gabinete do Ministro,
ao Consultor Jurídico, aos Diretores, ao Ouvidor, ao Chefe de As-
sessoria Especial de Assuntos Internacionais, ao Chefe de Assessoria
Extraordinária de Coordenação dos Grandes Eventos Esportivos e aos
demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NES/
DAS/
FG

2 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

2 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
Coordenação 3 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
1 Gerente de Projeto 101.4

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUN-
TOS INTERNACIONAIS

1 Chefe de Assessoria 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATEN-
DIMENTO AO CIDADÃO

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

10 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

ASSESSORIA EXTRAORDINÁRIA DE
COORDENAÇÃO DOS GRANDES
EVENTOS ESPORTIVOS

1 Chefe de Assessoria 101.5

1 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Técnicos
e Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral dos Grupos Temáticos
da Copa

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral dos Grupos Temáticos
das Olimpíadas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral da Copa 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral das Olimpíadas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Prestação de Con-
tas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Convê-
nios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO ESTRATÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Acompanhamento de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finan-
ças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

5 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO E
FOMENTO AO ESPORTE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Política de Financiamento ao Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
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Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão da Lei Fe-
deral de Incentivo ao Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL NO RJ 1 Gerente de Projeto 101.4

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL EM
SÃO PAULO

1 Gerente de Projeto 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor-Jurídico 101.5
1 Consultor-Jurídico Adjunto 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio ao Conten-
cioso

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Internos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Análise de Assun-
tos Finalísticos e Normativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

AUTORIDADE BRASILEIRA DE
CONTROLE DE DOPAGEM

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL DE ES-
PORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E IN-
CLUSÃO SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
PROGRAMAS DE ESPORTE, EDUCA-
ÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Formalização 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Suprimento e Lo-
gística

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Implementação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Avaliação de Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Produção de Mate-
rial Esportivo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVI-
MENTO E ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS INTERSE-
TORIAIS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO,
LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Integração de Polí-
ticas e Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento,
Controle e Fiscalização de Programas e
Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Chefe 1 Divisão 101.2

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação de Programas e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Sistemas de Acom-
panhamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE FUTE-
BOL E DEFESA DOS DIREITOS DO
TO R C E D O R

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE FUTEBOL PRO-
FISSIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Futebol Profissional 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE DEFESA DOS
DIREITOS DO TORCEDOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fiscalização e Con-
trole

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE ES-
PORTE DE ALTO RENDIMENTO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE
BASE E DE ALTO RENDIMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Bolsa Atleta 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE EXCELÊNCIA
ESPORTIVA E PROMOÇÃO DE EVEN-
TO S

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Rede Nacional de
Treinamento e Cidade Esportiva

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio e Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 3 15,84 3 15,84
DAS 101.5 4,25 11 46,75 14 59,50
DAS 101.4 3,23 45 145,35 46 148,58
DAS 101.3 1,91 37 70,67 36 68,76
DAS 101.2 1,27 14 17,78 18 22,86
DAS 101.1 1,00 0 0,00 0 0,00

DAS 102.5 4,25 4 17,00 3 12,75
DAS 102.4 3,23 7 22,61 9 29,07
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DAS 102.3 1,91 2 3,82 10 19,10
DAS 102.2 1,27 37 46,99 45 57,15
DAS 102.1 1,00 32 32,00 32 32,00

SUBTOTAL 1 (+) 193 424,21 217 471,01

FG-1 0,20 10 2,00 10 2,00
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 10 1,20 10 1,20

SUBTOTAL 2 (+) 30 4,70 30 4,70
TOTAL (1+2) 223 428,91 247 475,71

ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA SEGEP/MP P/O ME (a) DO ME P/A SEGEP/MP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 0 0,00 0 0,00

DAS 101.6 5,28 0 0,00 0 0,00
DAS 101.5 4,25 3 12,75 0 0,00
DAS 101.4 3,23 1 3,23 0 0,00
DAS 101.3 1,91 1 1,91
DAS 101.2 1,27 4 5,08 0 0,00
DAS 101.1 1,00 0 0,00 0 0,00

DAS 102.5 4,25 0 0,00 1 4,25
DAS 102.4 3,23 2 6,46 0 0,00
DAS 102.3 1,91 8 15,28 0 0,00
DAS 102.2 1,27 8 10,16 0 0,00
DAS 102.1 1,00 0 0,00 0 0,00

SUBTOTAL 1 26 52,96 2 6,16

FG-1 0,20 0 0,00 0 0,00
FG-2 0,15 0 0,00 0 0,00
FG-3 0,12 0 0,00 0 0,00

SUBTOTAL 2 0 0,00 0 0,00
TO TA L 26 52,96 2 6,16

Saldo do Remanejamento (a-b) 24 46,80

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 352, de 7 de agosto de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.702, de 7 de agosto de 2012.

Nº 353, de 7 de agosto de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.703, de 7 de agosto de 2012

Nº 354, de 7 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 575, de 7 de agosto de 2012.

Nº 355, de 7 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor das Justiças Eleitoral, do Trabalho e do Distrito
Federal e dos Territórios, da Presidência da República e do Ministério
das Relações Exteriores, crédito especial no valor global de R$
209.495.824,00, para os fins que especifica".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de agosto de 2012

Entidade: AR VANGUARDA, vinculada à AC CERTISIGN RFB
Processo nº: 00100.000212/2012-19

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 49/2012 e con-
soante Parecer n° 097/2012 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR VANGUARDA, vinculada à AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, com instalação técnica situada na Rua Pedra Azul, n°
505, Conjunto 01, Aclimação, São Paulo-SP, para as Políticas de
Certificados.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 322, DE 7 DE AGOSTO DE 2012

Aprova o Regimento Interno do Conselho
da Escola da Advocacia-Geral da União
Ministro Vitor Nunes Leal.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere os arts. 4º, incisos I e XVIII e 45 da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do anexo a esta Portaria, o
Regimento Interno da Escola da Advocacia-Geral da União Ministro
Victor Nunes Leal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO

Regimento Interno do Conselho Consultivo da Escola
da Advocacia-Geral da União, Ministro Vitor Nunes Leal, (CCEAGU).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Regimento dispõe sobre a composição e a com-
petência do Conselho Consultivo da Escola da Advocacia-Geral da
União (CCEAGU), bem como regula o procedimento que lhe são
atribuídos pela Portaria nº 134/AGU, de 09 de abril de 2012.

Art. 2º O CCEAGU é composto por oito conselheiros, a saber:

I - Um representante do Gabinete do Advogado-Geral da
União, que o preside;

II - O Diretor da Escola da Advocacia-Geral da União;

III - Um representante da Procuradoria-Geral da União;

IV - Um representante da Consultoria-Geral da União;

V - Um representante da Procuradoria-Geral Federal;

VI - Um representante da Corregedoria-Geral da Advocacia
da União;

VII - Um representante da Secretaria-Geral de Contencioso; e

VIII - Um representante da Secretaria-Geral de Adminis-
tração.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete ao CCEAGU:

I - examinar as propostas de Regimento Interno, de Planos
Anuais de Atividades e de instalações de unidades descentralizadas da
Escola da Advocacia-Geral da União;

II - fixar os critérios sobre a participação de membros e de
servidores em curso ou outros eventos promovidos, direta ou in-
diretamente, pela Escola da Advocacia; e

III - analisar e avaliar pedidos para participação em cursos no
país ou no exterior, de acordo com as normas vigentes e prazos
específicos estabelecidos em cada programa de capacitação, com a
política de desenvolvimento dos Servidores e Membros das Carreiras
de Advogado da União e Procurador Federal e com o disposto no art.
96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no Decreto nº
5.707, de 23 de fevereiro de 2006.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo po-
derá instituir Subcomissões para auxiliar, quando necessário, na ava-
liação do conteúdo de cursos direta e indiretamente, oferecidos pela
Escola da Advocacia-Geral da União ou na realização de processos
seletivos internos.

CAPÍTULO III
DO PRESIDENTE

Art. 4º São atribuições do Presidente:

I - representar, interna e externamente, o CCEAGU;

II - adotar as providências administrativas necessárias ao
funcionamento regular do colegiado;

III - requerer às autoridades ou repartições públicas docu-
mentos ou informações indispensáveis à deliberação do CCEAGU;

IV - convocar as sessões do CCEAGU;

V - designar relator para os assuntos constantes da pauta;

VI - estabelecer a pauta a ser observada em cada sessão;

VII - submeter a exame e deliberação os assuntos constantes
da pauta, e se for o caso proclamar o resultado;

VIII - votar, na condição de conselheiro, e, no caso de em-
pate, dar o voto de qualidade;

IX - manter a ordem das sessões;

X - dar execução às deliberações do CCEAGU e resolver
questões urgentes delas decorrentes;

XI - decidir sobre os casos de urgência ou omissos no pre-
sente Regimento, ad referendum do Conselho, que deverá proceder à
apreciação em sessão especialmente convocada ou naquela imedia-
tamente posterior à decisão.

CAPÍTULO IV
DOS CONSELHEIROS

Art. 5º São atribuições dos Conselheiros:

I - comparecer pontualmente às sessões ordinárias e extraor-
dinárias do CCEAGU, justificando, obrigatoriamente, a ausência;

II - propor ao presidente do CCEAGU a inclusão de assunto
em pauta;

III - discutir e votar os assuntos constantes da pauta;

IV - relatar os processos que lhes forem distribuídos, so-
licitando inclusão em pauta; e

V - exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas
pelo Presidente do Conselho.

CAPÍTULO V
DA SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Art. 6º O Conselho Consultivo é dotado de uma Secretaria
Administrativa com as seguintes competências:

I - adotar as providências administrativas necessárias ao fun-
cionamento regular do colegiado;

II - após autorização do Presidente para inclusão em pauta,
distribuir os processos para os relatores, seguindo-se a seguinte ordem:

a) o Diretor da Escola da Advocacia-Geral da União;

b) representante da Procuradoria-Geral da União;

c) representante da Consultoria-Geral da União;

d) representante da Procuradoria-Geral Federal;

Presidência da República
.
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